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Lei de nº. 1.224/2010
de 15 de Dezembro de 2010

“Súmula: Autoriza o Poder Executivo a denominar de “Parque Municipal Zezé Balduíno” o complexo recreativo do Lago Iracema na Cidade de Rosário Oeste – MT, e da outras providencias.”


O Prefeito do Município de Rosário Oeste - MT, Dr. Joemil José Balduíno de Araújo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos termos do que prevê o artigo 12, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprova e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo a denominar de “Parque Municipal Zezé Balduíno” o complexo recreativo que compreende o Lago Iracema, localizado na Avenida Dom Aquino, s/n, Centro, Rosário Oeste – MT.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste - MT, 15 de dezembro de 2010.

JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO

PREFEITO MUNICIPAL
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